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PORTARIA 464/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de novembro de 2019,
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Silésio Miranda
Pereira:

Assessor Parlamentar - ASP - 08
Maria de Fátima de Lucena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de outubro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente
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PORTARIA 465/19
DESIGNA O SERVIDOR JOÃO CLEBER LINO PARA RESPON-
DER  INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DE SEÇÃO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor JOÃO CLEBER LINO, para
responder interinamente pelo cargo de CHEFE DE SEÇÃO –
SEÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO - CÓD. CM - 04, no período de 12/
01/2020 a 31/01/2020, durante as férias do titular do cargo
CARLOS ALBERTO MORAIS, em conformidade com o Art. 55 §
3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de outubro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente


